
PLANO INSTRUCIONAL 

Olá! 

Este documento é o instrumento que permite a você prever, de forma progressiva, coerente e 

flexível, as atividades didáticas para responder a um determinado problema (objetivo). Para isso, reflita 

sobre as perguntas: o que pretendo alcançar? Em quanto tempo? Como? Com quais recursos e 

ferramentas? E como devo analisar se o que pretendo (o objetivo) foi alcançado?  

Ao final do percurso, você terá elaborado o Plano Instrucional.  

É com base nesse Plano que será construída a avaliação de reação da solução educacional, 

voltada à sua melhoria contínua. É com base nele, também, que o participante a conhecerá antes de se 

inscrever. 

Vamos lá? 





PLANO INSTRUCIONAL 

I. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

Título: I WEBINAR CONEXÕES: CIJDF E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS DISCUTEM DIREITO À 

CRECHE 

Modalidade: (  ) A distância com tutoria (  ) A distância sem tutoria (X) Webinar 

(  ) A distância com tutoria e aula síncrona 

Carga horária Total: 2 horas e 30 minutos. 

Data de início e 

término: 3/8/2021, das 9h às 11h30 

Credenciado pela 

ENFAM?  

(   ) Sim    ( X  ) Não 

Nota mínima para 

aprovação: 

NÃO SE APLICA 

Público-alvo: 
SERVIDORES E MAGISTRADOS DO TJDFT,  INTEGRANTES DOS CENTROS DE 

INTELIGÊNCIA LOCAIS, REDE DE CENTROS DE INTELIGÊNCIA, LIODS E NUGEPNAC'S 

JÁ INSTALADOS NO PAÍS. 

Critérios de 

homologação: 

Ação planejada? (   ) Sim     ( X  ) Não  (caso não seja planejada, informar classe e 
subclasse de conhecimento, programa educacional e tema essencial) 

II. INFORMAÇÕES INSTRUCIONAIS

1. Justificativa:

(Indique as razões que explicam a necessidade da ação educacional. Apresente a importância do tema, o impacto na realidade 

laboral do TJDFT quanto ao desenvolvimento das competências e o perfil do público-alvo.) 

Trata-se de uma ação educacional, em formato de webinar, que irá efetivar a participação do Centro de 

Inteligência da Justiça do DF - CIJDF na Caravana Virtual promovida pela Rede de Centros de Inteligência 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.  

As Caravanas Virtuais foram criadas durante a reunião de instalação do Centro de Inteligência do Poder 

Judiciário - CIPJ e da Rede de Centro de Inteligência dos Tribunais, realizada em 6 de abril de 2021, pelo 

CNJ. 

No citado evento, o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux explicou que as Caravanas são encontros 

quinzenais voltados à capacitação e aprimoramento das equipes dos Centros de Inteligência do País. As 

reuniões buscam o aprofundamento dos estudos referentes à gestão de precedentes e à prevenção de 

litígios, em especial aqueles que são objetos de demandas repetitivas ou de massa, além de contribuir 



com informações para a estruturação dos centros de inteligência locais e com a troca de ideias entre 

todos os segmentos de Justiça.  

Acrescenta-se que os encontros contribuem para o cumprimento de um dos objetivos da criação do 

Centro Nacional e dos demais centros, qual seja, o fomento do regime de cooperação e colaboração 

horizontal entre os tribunais e o CNJ, "para enfrentar problemas que prejudicam os avanços do Poder 

Judicário". 

A 1ª edição do evento foi realizada pelo Conselho da Justiça Federal (CJF). Na oportunidade, o 

Presidente do CJF, Ministro Humberto Martins, destacou a importância do diálogo entre os entes 

públicos, com o intuito de estabelecer de tratativas para otimização e adequada resolução das 

demandas repetitivas. A necessidade da articulação interinstitucional e da atuação dos centros de 

inteligência na busca da efetividade e eficiência do sistema judicial brasileiro também foram reforçadas. 

Neste contexto, a fim de promover a troca de ideias entre todos os segmentos da Justiça e, imbuído do 

espírito de cooperação, inovação e integração, defendido pelo CNJ e também pelo CJF, o Centro de 

Inteligência da Justiça do DF apresentará, na edição de 3 de agosto, os resultados dos estudos obtidos 

no Grupo de Trabalho interinstitucional criado pela Portaria Conjunta 49 de 7 de junho de 2021, 

formado por representantes do Ministério Público do Distrito Federal - MPDFT, Procuradoria-Geral do 

Distrito Federal - PGDFT, Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF e do TJDFT.  

2. Objetivo geral:

(Apresente o propósito principal da ação formativa, quanto aos resultados esperados, em relação a habilidades, conhecimentos 

e atitudes. Foco no discente.) 

Ao final da ação educacional os participantes terão oportunidade acompanhar os resultados dos trabalhos 

em curso do Grupo de Trabalho interinstitucional, criado pela Portaria Conjunta 49 de 7 de junho de 2021, 

que buscam encontrar soluções eficazes para os conflitos, ainda na origem, que envolvam o direito à 

creche pública e o dever do Estado. 



3. COMPETÊNCIA:

(Assinale qual a competência será desenvolvida nesta ação educacional.) 

Servidores e Magistrados 

(  ) Inovação - Desenvolve novas ideias para solução de problemas. Questiona abordagens convencionais. 
Incentiva inovações. Projeta e implementa novos programas/processos que agreguem valor para o 
usuário e a instituição.  

(X) Análise Crítica - Coleta, analisa e avalia dados e informações de fontes variadas. Testa a validade e
identifica benefícios práticos do uso de dados e informações. Questiona paradigmas e abordagens,
identificando diferenças e similaridades.

( ) Inteligência Emocional - Trata os outros com cortesia, empatia, sensibilidade e respeito. Lida 
efetivamente com a pressão. Permanece otimista e persistente, mesmo sob adversidade. Recupera-se 
rapidamente de situações adversas. Identifica, controla e sabe expressar suas emoções. Usa a empatia 
nos relacionamentos interpessoais e profissionais.  

( X ) Comunicação - Expressa-se oralmente de forma clara e convincente. Escuta efetivamente. Esclarece 
as informações conforme necessário. Escreve de maneira clara, concisa, organizada e convincente para o 
público-alvo. Constrói consenso. Articula uma rede de cooperação para a obtenção de informações e 
colaboração. 

(  )  Foco no Usuário - Antecipa e atende às necessidades de usuários internos e externos. Entrega produtos 
e serviços de alta qualidade. Desenvolve soluções de valor agregado para os usuários. Demonstra 
compromisso com a melhoria contínua de processos e serviços para o usuário. Verifica de maneira 
empática a aderência dos usuários às dimensões dos serviços. Coleta dados para criar e testar novos 
serviços. 

( ) Aprendizado Contínuo - Avalia e reconhece os próprios pontos fortes e fracos. Busca o 
autodesenvolvimento constantemente. 



WEBINAR 

TÍTULO: II WEBINAR CONEXÕES: CIJDF E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS DISCUTEM DIREITO À CRECHE. 

DOCENTES:  

CARGA-HORÁRIA: 2H30MIN 

 

 

 

 

 

 

Como? (Metodologia e ferramentas) 

9h às 9h30 – Abertura 

9h30 às 11h05 – Painel: Diálogos sobre a Experiência do Grupo de Trabalho Direito à Creche 

Dra. Luciana Yuki F. Sorrentino – Juíza do TJDFT (painelista e mediadora) 

Dra. Sandra Cristina Candeira de Lira - Juíza do TJDFT (painelista) 

Dr. Danniel Vargas de Siqueira Campos  - Defensor Público do DF (painelista) 

Dra. Cátia Gisele Martins - Promotora de Justiça do DF (painelista) 

Dra. Clarissa Reis Iannini - Procuradora de Justiça do DF  (painelista) 

11h05 - Dúvidas e comentários gerais 

11h30 – Encerramento 

Para que? (Objetivo da aula) 

Ao final da ação educacional os participantes terão 

oportunidade acompanhar os resultados dos trabalhos 

em curso do Grupo de Trabalho interinstitucional, criado 

pela Portaria Conjunta 49 de 7 de junho de 2021, que 

buscam encontrar soluções eficazes para os conflitos, 

ainda na origem, que envolvam o direito à creche pública 

e o dever do Estado.

O que? (Conteúdos) 

Diálogos sobre a Experiência do Grupo de 
Trabalho Direito à Creche 

Avaliação de Aprendizagem 

Não se aplica. 

As horas da ação educacional serão certificadas 

apenas pela presença no Webinar. 


